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O conselheiro do CRQ-III e funcionário da Associação Brasileira de Química (ABQ), 
Nelson Gonçalves Calafate, em comemoração aos cinqüenta anos de fundação do Conselho, 
preparou um cronológico político-químico, no qual resgata os principais personagens e datas para 
o setor da Química, no tocante às leis que regulam a profissão e criam os Conselhos Federal e 
Regionais.  

Percebe-se, pelo seu registro, que em certos Governos houve maior preocupação para 
com a causa dos químicos; em outros momentos, no entanto, pouco ou nada se fez nesse sentido.  

Nelson Calafate, cuja participação foi ativa em todo esse processo de regulamentação e 
de criação do Sistema CFQ/CRQs, destacou a participação do dr. Daniel Krieger (1909-1990), uma 
figura atuante no meio, que foi promotor público, consultor jurídico do Instituto de Previdência do 
Estado do RJ, e senador por três vezes  (1955-63, 1963-71 e 1971-79), participou efetivamente da 
criação dos Conselhos e do Centro de Pesquisas da Petrobras (Cenpes). 

Vale a pena resgatar um pouco da caminhada dos químicos em prol do bom exercício 
profissional desse setor primordial para o desenvolvimento do País e da economia em geral. 

 
CRONOLÓGICO POLÍTICO-QUÍMICO 

PERÍODO PRESIDENTE LEGISLAÇÃO 
Governo 
Provisório 
03/11/1930 a 
20/07/1934 

Getúlio Dornelles 
Vargas 

12/07/1934 – Decreto no 24.693 – Regula o exercício da 
profissão de Químico. 
(...) diploma de químico, químico industrial agrícola, 
químico industrial ou engenheiro químico (...)  

Governo 
Constitucional 
20/07/1934 a 
10/11/1937 

Getúlio Dornelles 
Vargas 

20/12/1935 – Decreto no 57 – Aprova o regulamento para 
execução do Decreto 24.693 que dispõe sobre o exercício 
da profissão de Químico. 

Estado Novo 
10/11/1937 a 
29/10/1945 

Getúlio Dornelles 
Vargas 

01/05/1943 – Decreto no 5.452 / CLT, Consloidação das 
Leis do Trabalho – Título III, Capítulo I, Seção XIII: Dos 
químicos, arts. 3325 a 351. 

30/10/1945 a 
31/01/1946  

José Linhares 1946/1950 – Daniel Krieger se elege deputado estadual. 

31/01/1946 a 
31/01/1951  

Eurico Gaspar 
Dutra 

 

31/01/1951 a 
24/08/1954  

Getúlio Donelles 
Vargas 

03/10/1953 -  Lei no 2004 – Cria a Petróleo Brasileiro S/A 
– Petrobras. 

24/08/1954 a 
09/11/1955 

João Fernandes 
Campos Café 
Filho 

01/02/1955 a 31/01/1963 – Daniel Krieger se elege como 
senador, para primeiro mandato. 

09/11/1955 a 
11/11/1955 

Carlos Coimbra 
da Luz 

 

11/11/1955 a 
31/01/1956 

Nereu de Oliveira 
Ramos 

 

31/01/1956 a 
31/01/1961 

Juscelino 
Kubtschek de 
Oliveira 

- Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, sr. José 
Parsifal Barroso (31/01/1956 – 30/06/1960) –  
18/06/1956 – Magna Lei no 2.800 – Cria os Conselhos 
Federal e Regionais de Química, dispõe sobre a profissão 
de Químico.  

31/01/1961 a 
25/08/1961 

Jânio da Silva 
Quadros 

 



25/08/1961 a 
07/09/1961  

Ranieri Mazzilli  

07/09/1961 a 
02/04/1964  

João Belchior 
Marques Goulart 

01/02/1963 a 31/01/1971 – Daniel Krieger se elege,pela 
segunda vez, senador. 
04/12/1963 – Decisão de Diretoria – Criação do Centro de 
Pesquisas da Petrobras (Cenpes) 

02/04/1964 a 
15/04/1964  

Ranieri Mazzilli  

15/04/1964 a 
15/03/1967  

Humberto de 
Alencar Castelo 
Branco 

 

15/03/1967 a 
31/08/1969  

Arthur da Costa e 
Silva 

28/12/1967 – Decreto-Lei no 61.981 – Fundação da 
Petroquisa/ Petroquímica S/A 
13/11/1968 – Lei no 5.530 – Dispõe sobre o exercício da 
profissão de químico pelos portadores de Carteira 
expedida pelo MTPS até o advento da Lei no 2.800 
(18/06/1956). 
28/11/1968 – Lei no 5.540 – Fixa normas de organização 
e funcionamento do Ensino Superior e sua articulação 
com a Escola Média, e dá outras providências. 

31/08/1969 a 
30/10/1969  

Junta Militar de 
1969 – Augusto 
Hamann 
Rademaker 
Grünewald, 
Aurélio de Lyra 
Tavares e Márcio 
de Souza e Mello 

 

30/10/1969 a 
15/03/1974  

Emílio 
Garrastazu 
Médici 

08/04/1970 – Resolução Normativa no 26 – (...) 
competência, os profissionais da Química (Grupos da 
Química e da Engenharia Química – cujas respectivas 
atribuições estão presentes na presente RN (ver RN no 
36, de 25/04/1974).  
01/02/1971 a 31/01/1979 – Daniel Krieger se elege 
senador pela terceira vez. 

15/03/1974 a 
15/03/1979 

Ernesto Geisel 25/04/1974 – Resolução Normativa no 36 – Dá atribuições 
aos profissionais da Química e estabelece critérios para a 
concessão das mesmas (ver RN no 26, de 08/04/1970). 
27/04/1976 – Resolução do Conselho Federal de 
Educação no 48 / Arts. 1º ao 6º - Currículo mínimo do 
Curso de Engenharia e ??? 

15/03/1979 a 
15/03/1985 

João Baptista de 
Oliveira 
Figueiredo 

07/04/1981 – Decreto no 85.877 – Estabelece normas 
para a execução da Lei no 2.800 (18/06/1956) sobre o 
exercício da profissão de Químico e dá outras 
providências. 

15/03/1985 a 
15/03/1990 

Tancredo de 
Almeida Neves - 
José de Ribamar 
de Araújo Costa 

 

15/03/1990 a 
02/10/1992 

Fernando 
Affonso Collor de 
Mello 

28/07/1990 – falecimento de Daniel Krieger 

02/10/1992 a 
01/01/1995 

Itamar Augusto 
Gautiero Franco 

 

01/01/1995 a Fernando  



01/01/1999 Henrique 
Cardoso 

01/01/1999 a 
01/01/2003 

Fernando 
Henrique 
Cardoso 

 

01/01/2003 a 
01/01/2007 

Luiz Inácio Lula 
da Silva 

 

01/01/2007 a 
01/01/2011 

Luiz Inácio Lula 
da Silva 

 

 


